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LEI MUNICIPAL Nº 2.685/2015

DENOMINA DE RODOVIA FLORIANO HEHR 
SOBRINHO NA LOCALIDADE DE SÃO BENTO 
DO CHAPÉU, DISTRITO DA SEDE.

O Prefeito Municipal  de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo faz 
saber  que  o  Poder  Legislativo  do  Município  de  Domingos  Martins-ES  aprovou  e  ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de “Rodovia Floriano Hehr Sobrinho” a via de 
acesso a Escola Família Agrícola, com extensão, de aproximadamente, 690 m (seiscentos 
e noventa metros), que tem início na Estrada Otto Koelher, com término no pátio da 
Escola Família Agrícola de São Bento do Chapéu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

                   
Domingos Martins-ES, 16 de abril de 2015.

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito
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